
Ao IBGE coube a realização de 
estudo detalhado sobre o assunto, vi
sando à identificação e à delimitação 
dessas áreas contribuindo, dessa for
ma nara regulamentação de um sis
teni.a- capaz de ordenar o crescimento 
dessas regiões. 

Áreas Metropolitanas 
O Estudo do IBGE 

o primeiro passo pa~a a detern:i
nação das área~ me~ropolltanas cçmsis
tiu na identificaçao das metropoles 
brasileiras. Uma dimensão populacio
nal mínima foi exigida para que um 
núcleo urbano fosse definido como 
metrópole. o contingente demográfico 
adotado foi considerado, no caso bra
sileiro como o nível necessário para 
atingir a maior dive!sificação de. ati
vidades, que diferencia u~a metr?pole 
de um núcleo urbano nao metropole. 
As metrópoles brasileiras assim iden
tificadas e hierarquizadas, pelas fun
ções que desempen_ham !lO !Jlano ~?-a
cionai e regional sao: Rio de Jane~ro, 
São Paulo, Salvador, Fortaleza, Belem, 
Recife, Belo Horizonte, Curitiba e Por
to Alegre. 

se o critério para definição das 
metrópoles foi relativamente simples, 
pois a dimensão populacion,al podia 
constituir um índice singular de, pelo 
menos, uma tendência para diversifi
cação das funções do processo pr?du
tivo e da estrutura da demanda fmal, 
a configuração de área teria que ser 
apoiada em critédos mais diversifi
cados. 

Três tipos de critérios foram ado
tados na delimitação de cada uma das 
nove áreas: 1) demográficos - que as
sociam o caráter metropolitano de um 
município a uma elevada densidade 
demográfica e a um cre~cimento popu
lacional bastante supenor ao vegeta
tivo· 2) estruturais - que definem 
mu~icípios com ele_vada propo!~ão de 
sua população dedic!'lda a l;!:tividades 
não agrícolas· e 3) zntegraçao - que 
traduzem as ~onexões que devem exis
tir entre as unidades que compõem 
uma área metropolitana. 

A aplicação desses critéri.os a mu
nicípios em torno ?a~ 9 ~etropo~es re
sultou numa dellmitaçao prellmmar 
que consta de trabalho pub~icado na 
Revista Brasileira de Geograjza, ano 31, 
n.0 4. 

Essa delimitação preliminar feita 
em 1968/69 teve um sentido mais res
trito de extensão atual ou de área "que 
é mais metropolitana" (em termos de 
municíoio ou oelo menos, de um dis
trito). Já na ctêlimitação posterior ado-

tou-se conotação mais prospectiva, 
incluindo-se alguns municípios que 
constituiriam o que denominou-se, no 
trabalho inicial, de área que "tende a 
ser metropolitana". 

São Paulo. A área metropolitana 
de São Paulo, estabelecida pelo IBGE 
em 1968/69, incluindo 30 municípios 
mais o de São Paulo, difere da delimi
tação feita pelo Governo paulista, que 
abrange 36 municípios, mais o de São 
Paulo. 

Os seis municípios não coinciden
tes constituem o que se poderia chamar 
a periferia do núcleo metropolitano 
paulista. A delimitação proposta pelo 
IBGE em 1973, na qual foi adotada co
notação prospectiva, coincide com 
aquela feita pelo Governo de São Paulo. 

A região metropolitana de São 
Paulo constituiu-se dos municípios de 
São Paulo, Arujá, Barueri, Biritiba-Mi
rim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, 
Cotia, Diadema, Embu-Guaçu, Ferraz 
de Vasconcelos, Francisco Morato, 
Franco da Rocha, Guararema, Guaru
lhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Ita
quaquecetuba Jandira, Juquitiba, Mai
riporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, 
Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão 
Pires, Rio Grande da Serra, salesópolis, 
Santa Isabel, Santana de Parnaíba, 
São Caetano do Sul, suzano e Taboão 
da Serra. 

Salvador. Na delimitação preli
minar, além do município central, fo
ram incluídos na área metropolitana 
de Salvador os seguintes municípios: 
Candeias, Lauro de Freitas, São Fran
cisco do Conde e Simões Filho; na de
limitação posterior, refletindo os pro
cessos de desenvolvimento ocorridos na 
área, Camaçari, Itaparica e Vera Cruz 
foram anexados aos primeiros. 

Assim, a região metropolitana de 
Salvador constitui-se dos municípios 
de Salvador, Camaçari, Candeias, Ita
parica, Lauro de Freitas, São Francisco 
do Conde, Simões Filho e Vera Cruz. 

Fortaleza. Com relação à área me
tropolitana de Fortaleza, os estudos fei
tos incluíram apenas, além de Forta
leza, os municípios de Caucaia e Ma
ranguape. Esta delimitação difere do 
estudo feito pela Hidroservice que 
inclui, também, na área, Aquiraz e Pa
catuba. 

Pela Lei aprovada, a região me
tropolitana de Fortaleza constitui-se 
dos municípios de Fortaleza, Caucaia, 
Maranguape, Pacatuba e Aquiraz. 

Belém. O desenvolvimento de uma 
política de valorização da Amazônia, 
levou à inclusão de Belém como uma 
das áreas metropolitanas, uma vez que 
sua função tende a se tornar mais 
complexa. Compreende a região me
tropolitana de Belém os municípios de 
Belém e Ananindeua. 
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Recife. Na delimitação preliminar 
feita pelo IBGE foram incluídos, na 
área metropolitana de Recife, os mu
nicípios de Recife, _9abo, Joboatão, 
Olinda Paulista e Sao Lourenço da 
Ma ta. 'Estudos pleminares realizados 
por técnicos de Recife anexaram ainda 
Moreno, Igaraçu e Itamaracá. Consi
derando a evolução da área, a delimi
tação posteriormente proposta pelo 
IBGE inclui também Moreno e Igara
çu, mas não conside~ou adequada a in
clusão de Itamaraca mantendo-o fora 
da área. Constituem a região metro
politana de Recife, em sua totalidade, 
os municípios de Recife, Cabo, Igara
çu, Itamaracá, Jaboatão, Moreno, Olin
da, Paulista e São Lourenço da Mata. 

Belo Horizonte. Segundo a delimi
tação proposta pelo IBGE, a área me
tropolitana de Belo Horizonte compõe
-se de 15 municípios. Tal delimitação 
pouco difere da divisão resultante de 
estudos feitos pelo Plano Metropoli
tano de Belo Horizonte CPLAMBEL) 
e pela Fundação João Pinheiro. A di
vergência restringe-se ao município de 
Igarapé que consta na divisão do IBGE, 
mas não naquela adotada em Minas 
Gerais. 

A região metropolitana de Belo 
Horizonte constitui-se dos municípios 
de Belo Horizonte, Betim, Caeté, Conta
gem Ibirité Lagoa Santa, Nova Lima, 
Ped~o Leop~ldo, Raposos, Ribeirão das 
Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Lu
zia e Vespasiano. 

Curitiba. A delimitação da área de 
Curitiba sugerida no estudo inicial do 
IBGE incluiu 9 dos 14 municípios que 
constituem a microrregião de Curitiba. 
A mesmo divisão foi mantida no estudo 
posteriormente realizado. Dos nove 
municípios indicados, apenas três, 
além de Curitiba, tinham em 1968 va
lor da produção industrial superior ao 
da agrícola (Campo Largo, Colombo e 
São José dos Pinhais) e nenhum deles, 
a não ser o município central, apre
sentava em 1960 densidade demográ
fica superior a 60 hab/km2

• Isto indica 
que o processo de urbanização pratica
mente limitava-se à capital. 

A delimitação proposta pelo IBGE 
difere daquela adotada pelo Instituto 
de Pesquisas e Planejamento Urbano 
de Curitiba CIPPUC), que coincide com 
a microrregião, compondo-se, portanto, 
de 14 municípios. 

Desse modo, pela Lei n.0 14, a re
gião metropolitana de Curitiba cons
titui-se dos municípios de Curitiba, 
Almirante Tamandaré, Araucária, Bo
caiúva do Sul, Campo Largo, Colombo, 
Contenda, Piraquara, São José dos Pi
nhais, Rio Branco do Sul, Campina 
Grande do Sul, Quatro Barras, Man
dirituba e Balsa Nova. 
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Porto Alegre. A delimitação preli
minar feita pelo IBGE, que foi man
tida no estudo posterior incluiu 14 
municípios na área metropolitana de 
Porto Alegre. Essa região apresenta 
caracteísticas típicas de um processo 
metropolitano: conexão de Porto Ale
gre com núcleos industriais do vale dos 
Sinos e espraiamento de população que 
migra para Porto Alegre, gerando cres
cimentos demográficos superiores a 
100% (desde 1950/60), em Canoas Es
teio e Viamão e, recentemente, em' Ca
choeirinha e Alvorada (núcleos dormi
tórios). Vários municípios da área com 
elevados índices de densidade demo
gráfica e produção industrial impor
tante, integram-se a Porto Alegre di
retamente, ou através de Novo Ham
burgo. Compreendem a região metro
politana de Porto Alegre os municípios 
de Porto Alegre, Alvorada, Cachoeiri
nha, Campo Bom, Canoas, Estância 
Velha, Esteio, Gravataí, Guaíba, Novo 
Hamburgo, São Leopoldo, Sapiranga, 
Sapucaia do Sul e Viamão. 

Rio de Janeiro. A área metropoli
tana do Rio de Janeiro envolve dois 
Estados. A delimitação inicial, apre
sentada pelo IBGE, incluía o Estado 
da Guanabara e 14 municípios do Es
tado do Rio de Janeiro, dos quais fo
ram excluídos, em estudo posterior, por 
se encontrarem muito fora da área de 
expansão do Rio de Janeiro, Mendes e 
Engenheiro Paulo de Frontin. 

Alterações. 

A aprovação da Lei que estipula 8 
regiões metropolitanas para o Brasil, 
vem demonstrar o papel significativo 
de cada uma delas, para o conjunto da 
ordem política, econômica e soeial do 
País. A concentração de população cada 
vez maior, em determinadas áreas, 
tem implicações de curto e longo pra
zos que requerem ação integrada, em 
função dos objetivos nacionais especí
ficos, dada sua influência em diversos 
aspectos do desenvolvimento brasileiro. 
A região metropolitana de Curitiba 
foi ampliada, acrescentando:-se Rio 
Branco do Sul, Campina Grande do· 
Sul, Quatro Barras Mandirituba e Bal
sa Nova. A região de Fortaleza rece
beu o acréscimo de Pacatuba e Aquiraz. 
Itamaracá passou a integrar a região 
de Recife. Da área de Belo Horizonte 
foi eliminado o Município de Igarapé. 
A região metropolitana do Rio de Ja
neiro será objeto de legislação pos
terior. 

O Texto da Lei Complementar n.0 14 
poderá, brevemente, ser encontrado no 
Boletim Geográfico, 234, na seção le
gislativa. 


